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RESOLUÇÃO N 5 2.750, DE 29 DE JUNHO DE 2000

Institui o Programa de Sistematização de
Várzeas, ao amparo de recursos adminis-
trados pelo Banco Nacional de Desenvol-
vimento Econômico e Social (BNDES).

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 90 da
Lei n° 4.595. de 31 de dezembro de 1964, toma público que o
CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, cm sessão realizada em 29
de junho de 2000, tendo em vista as disposições dos arts. 4°, inciso
VI, da referida Lei, e 4° e 14 da Lei n° 4.829, de 5 de novembro de
1965, resolveu:

Art. 1° Instituir o Programa de Sistematização de Várzeas, ao
amparo de recursos administrados pelo Banco Nacional de Desen-
volvimento Económico e Social (BNDES), sujeito às normas gerais
do crédito rural e às seguintes condições especiais:

- finalidade do crédito: aumento da produção de outros
grãos, especialmente milho, nas várzeas localizadas na área iden-
tificada como "Metade Sul do Rio Grande do Sul";

li - abrangência: área identificada como "Metade Sul do Rio
Grande do Sul", composta pelos municípios constantes da relação
anexa, extraída do documento "Programa de Promoção do Desen-
volvimento Sustentável de Mesorregiões Diferenciadas" do Ministério
da Integração Nacional;

LII itens financiáveis- todos aqueles definidos em projeto
técnico específico como necessários à sistematização da área;

IV limite de crédito: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por
produtor, independentemente de outros créditos ao amparo de re-
cursos controlados do crédito rural;

V - encargos financeiros: taxa efetiva de juros de 8,75% a.a.
(oito inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano);

VI - prazo: cinco anos, incluídos dois anos de carência;
VII - amortizações: semestrais ou anuais, de acordo com o

(luxo de receitas da propriedade beneficiada;
VIII - recursos: R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de

reais) a serem aplicados no período de 1° de julho de 2000 a 30 de
junho de 2001.

Parágrafo único. O crédito somente pode ser concedido me-
diante a apresentação de projeto técnico.

Art. 2° Os financiamentos de que trata esta Resolução estão
sujeitos à equalização de taxas de juros pelo Tesouro Nacional,

Art. 3° Na formalização das operações, deve o agente fi-
nanceiro:

- identificar a área total do imóvel e juntar o croqui da área
a ser recuperada;

tI para fins de inonitoramento das operações do Programa.
fornecer .u' Ministério da Agricultura e do Abastecimento informa-
ções básicas sobre a área objeto de financiamento, de acordo com
instniçõcs a serem divulgadas pelo Banco Central do Brasil, mediante
proposta daquela Pasta.

Art. 4° Ficam as Secretarias de Acompanhamento Econô.
flii. lu Ministério da Fazenda, e de Política Agrícola, do Ministério
da Agricultura e do Abastecimento, autorizadas a definir, em con-
junto, as medidas complementares necessárias à implementação do
dispustu neta Rcsolu,0 ãu, as quais serão divulgadas pelo Banco Cen-
tral do Brasil.

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
hlicaçãn.

ARMINIO FRAGA NETO
Presidente

ANEXO

ABRANGÊNCIA DA MESORREOIÃO
METADE SUL DO RIO GRANDE DO SUL

Microrregiões/Municípios
Cachoeira do Sul/Cachoeira do Sul, Cerro Branco, Novo Cabrais,
I'.imitano Grande. Paraíso do Sul, Passo do Sobrado e Rio Pardo.
Catiiaquã/Aramharé, Barra do Ribeiro, Camaquã, Cerro Grande do
Sul, Chuvisca, Dom f'etmciano, Sentinela do Sul, Sertão Santana e
Tapes.
Campanha Central/Rosário do Sul, Santana do Livramento e São
Gabriel.
Campanha Meridiohal/Bagé, Dom Pedrito, Hulha Negra e Lavras do
Sul.
Campanha Ocidental/Alegrete, Barra do Quaraí, Garruchos, Itaqui,
Maçambara, Manoel Viana, Quaraí, São Bona, São Francisco de
Assis e Uruguaiana.
Jaguarão/Arroio Grande, Herval e Jaguarão.
Litoral Lagunar/Chuf, Rio Grande, Santa Vitória do Palmar e São
José do Norte.
Osúrio/Capivari do Sul, Mostardas, Palmares do Sul e Tavares.
Pelotas/Canguçu. Capão do Leão, Cerrito, Cristal, Morro Redondo,
Pedro Osório. Pelotas, São Lourenço do Sul e Turuçu.
Porto AlegreíMariana Pimenrel.
Restinga Seca/Agudo, Dona Francisca, Faxinal do Soturno, Formi-
gueiro, lsor,i. Nova Palma, Restinga Seca, São João do Polesine e
Silveira Martins.
Santa Cruz do Sul/Candelária.
Santa Maria/Cacequi. Dilermano de Aguiar. Itaara, Jaguari, Mata,
Nova Esperança do Sul, Santa Maria, São Martinho da Serra, São
Pedro do Sul. São Sepé, São Vicente do Sul, Toropi e Vila Nova do
Sul
S4iai4u,'ILL,uiubi, Jari. Júlio de Castilhos. Pinhal Grande, Quesedos,
Santiago, Tupanimctã e Unistalda.
Stu JiõiinituAimuio d05 Ratos, Barão do Triunfo. Butiá, Charquea
das, General Cãmara, Minas do Leão e São Jerônimo.
Serras do Sudeste/Amaral Ferrador, Caçapava do Sul, Candiota, Lo-
,.iuiilliada d0 Sul, Pinheiro Mar.hado, Piratini c Santana da Boa
Vista.

RESOLUÇÃO N' 2,751, DE 29 DE JUNHO DE 2000

Institui o Programa Nacional de Recupe-
ração de Pastagens Degradadas, ao amparo
de recursos administrados pelo Banco Na-
cional de Desenvolvimento Econômico e

- -	 Social (BNDES).--	-

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9° da
Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de 1964, toma público que o
CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão realizada em 29
de junho de 2000, tendo em vista as disposições dos arts. 4°, inciso
VI, da referida Lei, e 4° e 14 da Lei o° 4.829, de 5 de novembro de
1965, resolveu:

Art. 1° Instituir o Programa Nacional da Recuperação de
Pastagens Degradadas, ao amparo de recursos administrados pelo
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES),
sujeito às normas gerais do crédito rural e às seguintes condições
especiais:

- finalidade do crédito: recuperação de áreas de pastagens
cultivadas degradadas, observado que, nos Estados da Região Sul, é
admitida também a recuperação de áreas de pastagens nativas;

II - abrangência: todo o território nacional;
III - itens financiáveis:
a) aquisição, transporte, aplicação e incorporação de cor-

retivos agrícolas (calcário e outros);
b) implantação ou recuperação de cercas nas áreas que estão

sendo recuperadas;
e) aquisição e plantio de sementes e mudas de forrageiras;
d) implantação de práticas conscrvacionistas do solo;
e) construção e reformas de pequenos bebedouros;
IV - limite de crédito: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por

produtor, independentemente de outros créditos ao amparo de re-
cursos controlados do crédito rural, exceto na hipótese prevista no §
3°;

V - encargos financeiros: taxa efetiva de juros de 8,75% a.a.
(oito inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano);

VI - prazo: cinco anos, incluídos dois anos de carência;
VII - amortizações: semestrais ou anuais, de acordo com o

fluxo de receitas da propriedade beneficiada;
VIII - recursos: R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de

reais) a serem aplicados no período de 1° de julho de 2000 a 30 de
junho de 2001.

§ 1° O crédito somente pode ser concedido mediante a apre-
sentação de projeto técnico.

§ 2° Na hipótese de financiamento da aquisição de corretivos
deve ser exigido do proponente a apresentação:

- de comprovante de análise de solo e respectiva reco-
mendação agronômica, expedida por profissional habilitado;

II - das notas fiscais de aquisição dos produtos, no prazo de
trinta dias a contar da liberação, observado que a primeira via da nota
fiscal pode ser restituída ao mutuário ainda na vigência do crédito,
depois da aposição de carimbo com os dizeres "FINANCIADO PELO
BANCO. ", cumprindo à instituição financeira reter cópia para ar-
quivo no dossiê da operação.

§ 3° Na hipótese de o mutuário ser também mutuário do
Programa de Incentivo ao Uso de Corretivos de Solos (PROSOLO), o
valor do crédito concedido ao amparo daquele Programa deve ser
deduzido do limite estabelecido no inciso IV.

Art. 2° Os financiamentos de que trata esta Resolução estão
sujeitos à equalização de taxas de juros pelo Tesouro Nacional.

Art. 3° Na formalização das operações, deve o agente fi-
nanceiro:

- identificar a área total do imóvel e juntar o croqui da área
a ser recuperada;

II - para fins de monitoramento das operações do Programa,
fornecer ao Ministério da Agricultura e do Abastecimento informa-
ções básicas sobre a área objeto de financiamento, de acordo com
instruções a serem divulgadas pelo Banco Central do Brasil, mediante
proposta daquela Pasta.

Art. 4° Ficam as Secretarias de Acompanhamento Econó-
mico, do Ministério da Fazenda, e de Política Agrícola, do Ministério
da Agricultura e do Abastecimento, autorizadas a definir, em con-
junto, as medidas complementares necessárias à implementação do
disposto nesta Resolução, as quais serão divulgadas pelo Banco Cen-
tral do Brasil.

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARMINIO FRAGA NETO
Presidente

RESOLUÇÃO N 2 2.752, DE 29 DE JUNHO DE 2000

Institui o Programa de Apoio ao Desen-
volvimento da Produção de Tilápias, Ca-
marões Marinhos e Moluscos, ao amparo
de recursos administrados pelo Banco Na-
cional de Desenvolvimento Econômico e
Social (BNDES).

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9° da
Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o
CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão realizada em 29
de junho de 2000, tendo em vista as disposições dos arts. 4°, inciso
VI, da referida Lei, e 4° e 14 da Lei n° 4.829, de 5 de novembro de
1965, resolveu:

Art. 1° Instituir o Programa de Apoio ao Desenvolvimento da
Produção de Tilápias, Camarões Marinhos e Moluscos, ao amparo de
recursos administrados pelo Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social (BNDES), sujeito às normas gerais do crédito
rural e às seguintes condições especiais:

- finalidade do crédito: aumento da produção da aqui-
cultura, visando a ocupação de espaços no mercado interno e ex-
terno;

II - abrangência: todo o território nacional;
III - itens financiáveis: aquisição de máquinas, equipamentos

e instalações de estruturas de apoio, aquisição de redes, cabos e
material para a confecção de poitas, construção de viveiros, açudes,
tanques e canais, serviços de topografia e terraplenagem;

IV - limite de crédito: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por
produtor, independentemente de outros créditos ao amparo de re-
cursos eonrrotados do -crédito rural,- -- --- - --

V - encargos financeiros: taxa efetiva de juros de 8,75% a.a.
(oito inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano);

VI - prazo: cinco anos, incluídos dois anos de carência;
VII - amortizações: semestrart ou anuais, de acordo corri o

fluxo de receitas do beneficiário;
VIII - recursos: R$ 50.000,000,00 (cinqüenta milhões de

reais) a serem aplicados no período de 10 de julho de 2000 a 30 de
junho de 2001, observada a seguinte distribuição:

a) R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) para tilápias;
b) R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) para camarões

marinhos;
e) R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) para moluscos.
Art. 2° Os financiamentos de que trata esta Resolução estão

sujeitos à equalização de taxas de juros pelo Tesouro Nacional.
Art. 3° Ficam as Secretarias de Acompanhamento Econô-

mico, do Ministério da Fazenda, e de Política Agrícola, do Ministério
da Agricultura e do Abastecimento, autorizadas a definir, em con-
junto, 

as
 medidas complementares necessárias à implementação do

disposto nesta Resolução, as quais serão divulgadas pelo Banco Cen-
tral do Brasil.

Art, 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARM1NIO FRAGA NETO
Presidente

RESOLUÇÃO N5 2.753, DE 29 DE JUNHO DE 2000

Institui o Programa de Apoio à Fruticul-
tura, ao amparo de recursos administrados
pelo Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social (BNDES).

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9° da
Lei 00 4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o
CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão realizada em 29
de junho de 2000, tendo em vista as disposições dos arts. 4°, inciso
VI, da referida Lei, e 4° e 14 da Lei 0 4.829, de 5 de novembro de
1965, resolveu:

Art. 1 1 Instituir o Programa de Apoio à Fruticultura, ao
amparo de recursos administrados pelo Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico e Social (BNDES), sujeito às normas gerais
do crédito rural e às seguintes condições especiais:

- finalidade do crédito: apoio às espécies de frutas que
forem recomendadas pela Secretaria de Apoio Rural e Cooperati-
vismo, do Ministério da Agricultora e do Abastecimento, em ar-
ticulação com as Secretarias de Política Agrícola, daquela Pasta, e de
Acompanhamento Econômico, do Ministério da Fazenda, mediante
divulgação pelo Banco Central do Brasil;

II - abrangência: rodo o território nacional, estando os fi-
nanciamentos restritos aos pólos constantes do Mapeamento da Fru-
ticultura Brasileira, elaborado pelo Ministério da Agricultura e do
Abastecimento e a ser divulgado pelo Banco Central do Brasil;

III - itens financiáveis: investimentos fixos e semifixos re-
lacionados com a implantação ou melhoramentos de espécies de fru-
tas;

IV - limite de crédito: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por
produtor, independcntcmente de outros créditos ao amparo de re-
cursos controlados do crédito rural;

V - encargos financeiros: taxa efetiva de juros de 8,75% a.a.
(oito inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano);

VI - prazo: até seis anos, incluídos até três anos de carência,
dependendo da espécie objeto de financiamento;

VII - amortizações: semestrais ou anuais, de acordo com o
fluxo de receitas da propriedade beneficiada;

VIII - recursos: R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) a
serem aplicados no período de 10 de julho de 2000 a 30 de junho de
2001.

Art. 2° Os financiamentos de que traia esta Resolução estão
sujeitos à equalizaçiio de taxas de juros pelo Tesouro Nacional,

Art. 3° Ficam as Secretarias de Acompanhamento Econô-
mico, do Ministério da Fazenda, e de Política Agrícola, do Ministério
da Agricultura e do Abastecimento, autorizadas a definir, em con-
junto, as medidas complementares necessárias à implementação do
disposto nesta Resolução, as quais serão divulgadas pelo Banco Cen-
tral do Brasil.

Art, 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARMINIO FRAGA NETO
Presidente

RESOLUÇÃO N 2.754, DE 29 DE JUNHO DE 2000

Institui o Programa de Apoio ao Desen-
volvimento da Vitivinicultura, ao amparo
de recursos administrados pelo Banco Na-
cional de Desenvolvimento Econômico e
Social (BNDES).

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9° da
Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de 1964, toma público que o
CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão realizada em 29
de junho de 2000, tendo em vista as disposições dos arts 4°, inciso
VI, da referida Lei, e 4° e 14 da Lei n° 4.829, de 5 de novembro de
1965, resolveu:

Art. 1° Instituir o Programa de Apoio ao Desenvolvimento da
Vitivinicultura, ao amparo de recursos administrados pelo Banco Na-
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